
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.732-A, DE 2022 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
URGÊNCIA ART. 155 

 
Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre a 
Residência Médica, para permitir o fracionamento das férias para o 
médico residente; tendo parecer da Comissão de Saúde, pela 
aprovação (relator: DEP. LUIZ LIMA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 5/11/24, em virtude de alteração no regime de tramitação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO)

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de
1981,  que  dispõe  sobre  a  Residência
Médica,  para  permitir  o  fracionamento  das
férias para o médico residente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 5º...............................................................................

..........................................................................................

§ 3º O repouso anual previsto no § 1º deste artigo poderá ser
fracionado em períodos de, no mínimo, 10 (dez) dias, a pedido
do médico residente, nos termos do regulamento. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A residência médica, instituída em 1977, é uma modalidade de

ensino  de  pós-graduação  destinada  a  médicos.  Quando  cumprida

integralmente,  dentro  de  determinada  especialidade,  confere  ao  médico-

residente  o  título  de  especialista.  O Brasil  tem atualmente  cerca  de 50 mil

médicos  residentes  em  formação,  profissionais  que  estarão,  em  breve,

atendendo nossa população na atenção secundária.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Dra. Soraya Manato – PTB/ES

O treinamento  durante  a  residência  médica  chega  a  ocupar

sessenta  horas  semanais,  as  quais  em  sua  maioria  envolvem  trabalho

supervisionado.  Além disso,  o  profissional  precisa  se  dedicar  aos  estudos.

Essa carga demanda um grande esforço,  sendo essenciais  os períodos de

descanso, já previstos em Lei.

Porém, a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, não admite o

fracionamento das férias de trinta dias, direito este que atualmente pertence a

quase todas as categorias profissionais. 

Não vislumbramos uma razão para o médico residente ter a

obrigação  de  usufruir  de  suas  férias  em  um  período  único.  Apesar  dos

estabelecimentos terem o costume de organizar suas residências médicas de

forma mensal, entende-se que não seria tão complicado fazer adaptações que

permitam o fracionamento do descanso anual.

Nesse contexto, apresentamos este Projeto de Lei, que apenas

pretende autorizar a divisão das férias do médico residente, como já se permite

à absoluta maioria das categorias profissionais.

Por  ser  uma  atualização  justa  que  favoreceria  médicos  e

médicas  em  treinamento,  peço  o  apoio  dos  colegas  parlamentares  para  a

aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

DRA. SORAYA MANATO
Deputada Federal – PTB/ES

2022-5156
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

Dispõe sobre as atividades do médico 

residente e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, 

destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento 

em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou 

não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.  

§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 

programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de 

Residência Médica.  

§ 2º É vedado o uso da expressão "residência médica" para designar qualquer 

programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica.  

§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das especialidades 

médicas no Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de 

Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do Sistema 

Único de Saúde (SUS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão encaminhar, 

anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o 

Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de 

saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.871, de 22/10/2013) 

 

Art. 2º Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato 

deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela 

Comissão Nacional de Residência Médica.  

 

Art. 3º O médico residente admitido no programa terá anotado no contrato padrão 

de matrícula:  

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da especialidade que 

cursa;  

b) o nome da instituição responsável pelo programa;  

c) a data de início e a prevista para o término da residência;  

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa.  

 

Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, 

trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento 

em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.514, de 28/10/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
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§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

como contribuinte individual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, 

de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5 

(cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido 

pela médica-residente, o período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 

3º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida 

na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência: (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, 

de 28/10/2011) 

II - alimentação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 

24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

 

Art. 5º Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 

60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 

plantão.  

§ 1º O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 

consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§ 2º Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num mínimo 

de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, 

atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações 

clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  

 

Art. 6º Os programas de Residência Médica credenciados na forma desta Lei 

conferirão títulos de especialistas em favor dos médicos residentes neles habilitados, os quais 

constituirão comprovante hábil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao 

Conselho Federal de Medicina.  

 

Art. 7º A interrupção do programa de Residência Médica por parte do médico 

residente, seja qual for a causa, justificada ou não, não o exime da obrigação de, 

posteriormente, completar a carga horária total de atividade prevista para o aprendizado, a fim 

de obter o comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as condições iniciais de sua 

admissão.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-536-24-junho-2011-610851-publicacaooriginal-132938-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html
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Art. 8º A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde que mantenham 

programas de Residência Médica terão um prazo máximo de 6 (seis) meses para submetê-los 

à aprovação da Comissão Nacional de Residência Médica.  

 

Art. 9º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 

publicação.  

 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 07 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Rubem Ludwig  

Murilo Macêdo  

Waldir Mendes Arcoverde  

Jair Soares  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luiz Lima

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 1.732, DE 2022

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de
1981,  que  dispõe  sobre  a  Residência
Médica,  para  permitir  o  fracionamento  das
férias para o médico residente.

Autora: Deputada DRA. SORAYA MANATO

Relator: Deputado LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  em análise permite que o repouso anual do

médico residente seja fracionado em períodos de, no mínimo, 10 dias.

Foi  distribuído  às  Comissões  da  Saúde  (CSaúde)  e

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC  -  art.  54  RICD).  Sujeita  a

apreciação conclusiva pelas comissões (Art. 24 II), tramita sob regime ordinário

(Art. 151, III, RICD)

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  este  Colegiado  a  análise  da  proposição  quanto  ao

mérito  da  saúde  pública,  nos  termos  regimentais.  Eventuais  ponderações
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Gabinete do Deputado Luiz Lima

acerca  da  constitucionalidade,  adequação  regimental,  juridicidade  e  técnica

legislativa deverão ser apontadas pela próxima comissão (CCJC).

A proposição em tela permite que o médico residente fracione

suas férias anuais em períodos de pelo menos dez dias. Trata-se de medida

justa e que efetivamente trará melhora relevante às condições de trabalho e

estudo  desses  profissionais,  hoje  tão  inequivocamente  sobrecarregados.

Poderão  planejar  melhor  seus  períodos  de  descanso,  até  mesmo  para

assegurar melhor aproveitamento do tempo de formação e treinamento.

Como bem apontado pela insigne autora, cuja iniciativa merece

ser  louvada,  as  atividades  desenvolvidas  nos  programas  de  residência

demandam grande esforço. Nada mais justo estender a essa categoria direito a

que  já  faz  jus  a  maioria  dos  brasileiros.  Além  disso,  trata-se  de  proposta

simples, de fácil implementação e que não implicará nenhum prejuízo para o

programa.

Diante do exposto, o  voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 1.732, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado LUIZ LIMA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 1.732, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Saúde,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 1.732/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Silvia  Cristina  e  Pedro  Westphalen  -  Vice-Presidentes,  Abilio
Brunini, Adriana Ventura, Ana Paula Lima, Ana Pimentel, Antonio Andrade, Clodoaldo
Magalhães, Dimas Gadelha, Dr. Allan Garcês, Dr. Benjamim, Dr. Fernando Máximo,
Dr. Francisco, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Eduardo Velloso,
Eliane Braz,  Ely Santos,  Fernanda Pessoa,  Flávia Morais,  Geovania de Sá,  Geraldo
Resende, Ismael Alexandrino, Iza Arruda, Jeferson Rodrigues, Jorge Solla, Leo Prates,
Márcio  Correa,  Meire  Serafim,  Pinheirinho,  Rafael  Simoes,  Roberto  Monteiro  Pai,
Rodrigo  Gambale,  Weliton  Prado,  Afonso  Hamm,  Alice  Portugal,  Augusto  Puppio,
Bebeto,  Diego Garcia,  Domingos Sávio,  Dra.  Alessandra Haber,  Emidinho Madeira,
Filipe Martins, Geraldo Mendes, Henderson Pinto, Lucas Redecker, Luiz Lima, Mário
Heringer, Marx Beltrão, Messias Donato, Misael Varella, Pompeo de Mattos, Priscila
Costa, Prof. Reginaldo Veras, Professor Alcides, Reinhold Stephanes, Ricardo Abrão,
Rosângela Moro, Samuel Viana e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023. 

Deputado ZÉ VITOR 
Presidente 
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